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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

= O e 

LEI DE Ng 1.085/8~. 

"ALTERA OS ARTIGOS 01a e 02a da LEI Na 1.082/8~~ 

CONSIDERANll0 1 que a Contribuinte inscrita em Divida Ativa 

nosta Pre~eitura Municipal ,abaixo relocionada,deaQja 1iqu1dar sua d!vida 

para com esta Municipalidade,con~ormo Requerimento om anexo 1 porém parce

ladamente . 

CONSIDERANDO,que íaz parte dos planos de Go~erno deste 1 

Executivo Municipal em reaolver o grande problema doa Gontribuintes ins

critos em D!vida Ativa. 

Em razão dos CQNSIDERANDOS 1 acima O PREFEITO MUNICIPAL DE 

BAIXO GUANDU 1 ES 1 Faço Saber que a c:mara Municipal de Baixo Gutmdu,ES, 11 

Aprovou e eu Sanciono a sequiDte Lei:-

Art.01a-o Art . 01a da Lei no 1.082/84,passa a ter a se- 1 

guinte redação:Fica o Prefeito Mun icipal autorizado a Conceder Isenção de 

Juros,Multal!I e Correção Monet~ia ~ Contribuinte inscrito em D!vido Ativa 

nesta Municipa1idade 1 abaixo re1acionada9para efetuar o pagamento de sua 1 

divida em lO(Dez)parcelas iguais mensalmente:-

N&c'Z.A FERNANDES ~RAES E OUTROS 

Art.02a-O Art. 02a da Lei ng 1.082/84 passa a ter a seguiD 

te redaçÕo:Fica estabelecido o prazo de JO(trinta)dias a partir da data ' 

da publicação desta Lei 1 po.ra que a Contribuinte inscrita em Dlvida Ativa, 

relacionadn Do Art. 01a deata Lei,possn ~fetuar o pngamento da OlA(primei

ra)parcela de sua d!vida,po.ru que a mesma possa gozar dos direitos estabe

lecidos Do Art.01a desta Lei. 

Art.OJª-Eata Lei entrar~ em vigor a partir da data de sue 

publicação,revogadas as disposições om contr.Ü-io. 

REGISTRE:SE 

GABINETE DCI PREFEITO 

tubro de 1984. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

EM 1 25 de Outubro de 198~. 
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